
 
 

 
 
 

 

ERRATA DE EDITAL Nº 03/2021 REFERENTE ABERTURA DE PROCESSO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

 Considerando a necessidade de atualização de itens do Edital nº 03/2021, a Sociedade 

Beneficente de Senhoras Hospital Sírio-Libanês (HSL), no uso de suas atribuições, faz saber aos 

interessados que se encontram abertas oportunidades para ABERTURA DE PROCESSO PARA 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO EM GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, regendo-se pelos 

dispositivos do Edital e  da presente Errata, na conformidade da legislação pertinente em vigor. 

 

O item 4.1. passará a ter a seguinte redação: 

 

4.1  As inscrições dos participantes deverão ser realizadas unicamente pelo sítio na 

internet, no endereço abaixo, de acordo com o nível, observando-se as datas constantes do 

cronograma previsto no item 5 deste Edital, e estarão condicionadas ao cumprimento dos requisitos 

especificados.  

 

• Nível básico: https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=946 

• Nível Intermediário: https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=952 (disponível 

exclusivamente para os concluintes do nível básico) 

• Nível Avançado: https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=953 (disponível 

exclusivamente para os concluintes do nível intermediário) 

  

O item 5.1. passará a ter a seguinte redação. 

 

5.1  O cronograma para a inscrição dos interessados na capacitação, participação e 

certificação no curso de que trata o presente Edital bem como o envio das documentações 

compreenderá as seguintes etapas, descrição e respectivos períodos.  

 

  Etapa  Descrição 
Período  

Início  Término  

Inscrição  

Preenchimento da ficha de inscrição com observância do 
disposto no item 1 deste Edital, exclusivamente pela 
internet, por meio do endereço eletrônico:    
Nível básico: 
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=946   
Nível Intermediário: 
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=952 
(disponível exclusivamente para concluintes do nível básico)  

Nível Avançado: 

https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=953 
(disponível exclusivamente para concluintes do nível 
intermediário)  

23/11/2021  30/09/2023  

1ª  Etapa  
Análise das informações de acordo com os critérios 
previstos neste Edital  

23/11/2021   30/09/2023  

https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=946
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=952
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=953
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=946
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=952
https://siriolibanes.lyceum.com.br/loja/oferta?id=953


 
 

 
 
 

 

2ª Etapa  
Matrícula e Atribuição da turma, a partir da aprovação 
da documentação – grupos de 20 capacitandos por 
turma  

23/11/2021  30/09/2023   

Curso  
Os capacitandos iniciarão suas atividades teórico-
práticas de acordo com o cronograma pactuado na 
turma e terão 3 meses para cumprir todos os requisitos  

Até 3 meses, a contar da 
data de atribuição da 

turma  

Certificação  
Após o cumprimento de todas as etapas e critérios para 
certificação, o capacitando poderá fazer jus ao 
Certificado, acessando a Área do Aluno  

Até 30 dias após o término 
da Capacitação  

 

 

O item 5.4. passará a ter a seguinte redação. 

 

5.4  Para garantir a matrícula, os indicados deverão enviar os documentos abaixo 
relacionados:  
  

 Para realização de matrícula no nível Básico: 
a. 01 (uma) foto 3x4, recente;  
b. Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas-CPF;  
c. Cédula de Identidade – RG (a CNH não substitui o RG);  
d. Carteira do Conselho de Classe local, válida  
e. Para residentes: Declaração de matrícula no Programa de Residência cadastrado pela 
CNRM ou CNRMS, emitida nos últimos 30 dias, com anuência para participação da iniciativa 
nos termos do edital;  
f. Para Corpo Docente-Assistencial de programas de residência cadastrado pela CNRM 
ou CNRMS (docentes, tutores, preceptores) - Carta de apresentação do Gestor da unidade com 
anuência para participação na iniciativa nos termos do edital  
g. Comprovante de endereço com CEP;  
 

Para realização de matrícula no nível Intermediário: 
a. Certificado de conclusão do Nível Básico 
 

Para realização de matrícula no nível Avançado: 

a. Certificado de conclusão do Nível Intermediário 
  
 

A presente Errata ao Edital nº 03/2021 entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2023 

 

Luiz Fernando Lima Reis 

Diretor de Ensino e Pesquisa 

 

Vânia Rodrigues Bezerra 

Diretora de Compromisso Social 


